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Claudécio José Eburneo, Prefei to Municipal  de Bofete, usando de suas
atr ibuições legais e de acordo com o que preceitua o inciso l l l  do art igo 4o, da Lei Municipal  no 1.g55, de 24 oe
novembro de 2008.

Praça da Matrtz, ISt - Fone; (t+1 j66j-9300 _ Fax; (t4) 3SS3_g30t
CEP 18590-000 - BOFETE - Estado de São paulo

www. bofete"sp.gov. br

Decreto no 2.205
de 30 de Setembro de 2009

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários

Decreta

Art igo 1o- Fica a contadoria Municipal ,  autor izada a efetuar a transposição de
dotaçÕes conforme segue

D E : -
Un id .  Orcam. Func. Program.

04.1220041.2003
Cateq. Econômica F icha Valor (R$

02.00"00
02.00 .00
02.00 .00
02.00.00
02.00 .00
02.00.00
02.00 .00
02.00.00

0 2 . 0 1 . 0 0
0 2 . 0 1 . 0 0
02.05 .00
02.09 .00
0 2 . 1 0 . 0 0
0 2 . 1 1 . 0 0
02.12.00
02. ' l  3.00

04.1220041.2038
08.2440013.2022
12.3610993.2069
1 3.3929007.1 002
27.8120021.2051
10.3022063,2035
15.4520561.2049

3.3 .90 .30
3.3 .90 .36
4.4 .90 .51
3.3 .90 .39
4.4 .90 .51
3.3 .90 .30
4.4.90.52
3.3 .90 .30

1  1 . 8 0 0 , 0 0
2.400,00
5.850,00
5.000,00

32 100,00
8.900,00

10.000,00
1 18 .000,00

1 3
'19

7 1
1 2 4
t J o

144
1 6 3
182

TOTAL 194.050.00

PARA:-
Orgão Unid. Orçam. Func. Program. Cateq. Econômica Ficha Valor (R$)

02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00

02.0 '1 .00
02 .01 .00
02.02.00
02.02.o0
02.02.00
02.03.00
02.03.00
02.04.00
02.04.00
02.08.00
02.08.00
02.09.00
02.1 1 .00
02 . ' 11 .00
02.12.00
02.12.00
02 .12 .00
02 .12 .O0
02.12.00
02.12.00

04.1220041.2003
441220041.2038
04.1220003.2041
04.1220003.2041
04.1220003.2060
08.2440071.2004
08.2440071.2004
08.2430013.2019
08.2430013.2021
'12 .365019 '1 .2016

1 2 . 3 6 5 0 1 9 1  . 2 0 1 6
12.3610993.2069
27 .8120021.2051
27 .8120021.2051
10.3012063.2024
10.3022063.2035
10.3022063.2035
10.3022063.2035
10.3042064.2032
10.3042064.2032

3.3.90.36
3 .1  .90 "13
3 .1  .90 .1  3
3.3.90.39
3 .1  .90 .13
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.30
3.3.90.30
3 . 1 . 9 0 . 1 1
3 . 1  . 9 0 . 1  3
3.3.90.36
3 . 1 . 9 0 . 1 ' l
3 . 1 . 9 0 . 1 3
3 . 1 . 9 0 . 1 1
3 .1  .90 .13
3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.30
4.4.90.52

3.600,00
2.400,00
1 .200.0c
3.000,00
4.000,00
2.350,00

800,00
2.700,00
1 .000 ,00

78.000,00
24.000,00
5.000,00
6.200,00
2 700,00
1 .700,00

33.000.00
12.000,00
10 .000 ,00

300,00
100 ,00

1 4
1 8
za
29
36
44
46
58
o l

1 1 2
l t J

4 a ^

4 ^ 4

1 4 2
1 5 0
í Ã Â
1 6 0
t o z

167
170

TOTAL 194.050.00

revogadas as disposiçÕes em "ontrarii 't igo 
2o' Este Decreto entrará em vigor na data de sua oubticaeaÌÀ

((ru
\rbl ..
V



de 2009.

costume no prédio da Prefei tura
vigente, na data supra.
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Praça da Matriz, IS/ - Fone: (t4) 3SS3-9300 - Fax; (t4 3Sg3_9301
CEP 18590-000 - BOFETE - Estado de São paulo

www.bofete.sp.gov" br

Prefe i tura Munic ipal  de Bofete,  Gabinete do prefe i to,  em 30 de setembro

Registrado em l ivro propno,
Mun ic ipa l  e  no  S i do

publ icado através de af ixação em local  de
Municíp io de Bofete,  conforme leqis lacão

astro

Jose Eburneo


